
r v.( Cl

Poder Executivo

Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

•fOlM/

UFAM

PORTARIA N° 024/2014

o PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria N° 022/2006-PROEG, de 29 de dezembro de
2006, que anulou a matrícula institucional de alunos da Universidade Federai do Amazonas, de
acordo com o artigo 75, inciso II, do Regimento Geral desta Universidade;

CONSIDERANDO, a reorganização de documentos realizada pela Divisão de Registro
e Controle do Departamento de Registro Acadêmico da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação;

CONSIDERANDO a anáiise individual reaiizada na vida acadêmica dos alunos
Cadastrados no respectivo curso,

CONSIDERANDO a prerrogativa do Pró-Reitor de Ensino de Graduação, prevista no
Artigo 39, inciso i do Regimento Gerai desta Universidade;

RESOLVE:

Artigo 1° - TORNAR SEM EFEITO a Portaria N° 022/2006-PROEG, de 29 de
dezembro de 2006, em relação ao discente, abaixo relacionado:

N" MATRÍCULA CURSO NOME SITUAÇÃO
1. 18930119 FA02-APN - Administração Pública Jose Lúcio de Souza Pereira FORMADO

Artigo 2° - REINTEGRAR, excepcionalmente, o aluno citado no Artigo desta
Portaria, ao Sistema de Informações para o Ensino - SIE da Universidade Federai do
Amazonas, sinalizando os discentes como "FORMADO".

Dê-se ciência, e cumpra-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, em Manaus, 06 de agosto de 2014.

Nelson Matos de Noronha
Pró-Reitor de Ensino de Graduação, em exercício.

Portaria 024/2014.PROEG, de 06.Ago.2014


